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ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.135, DE 17 DE MARÇO DE 2010.

Autoriza a abertura de Credito Suplementar
no Orçamento de 2010, da Camara Municipal
de vereadores.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANOE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a abrir um Cn§dito Suplementar no Or
çamento da Camara Municipal de Vereadores, do corrente exercfcio, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para suplementaçao da seguinte dotaçao:

01 - Camara Municipal de Carazinho
0101 - Camara Mljnicipal de Carazinho

0101.010310001.2005 - Manutençao Geral da Camara Municipal
3424/3339036000000 - Outros serviços terceiros PF R$ 20.000,00

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do Credito Suplementar, autori
zado pela artigo anterior, a reduçao da seguinte dotaçao:

01 - Camara Municipal de Carazinho
0101 - Camara Municipal

0101.010310001.1169 - Aquisiçao de veiculos
3429/3449052000000 - Equipamento e material permanente R$ 20.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2010.
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